
LEI Nº 2172, DE 16 DE ABRIL DE 2007.

Transferência de Recurso –
Subvenção Social - Entidade

O Povo do Município de Carmo do Cajuru, por seus representantes, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - O inciso XXIV do art. 1° da Lei Municipal n° 2.167/2007, passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 1° - ..................................................................

XXIV – Escola de Samba Unidos do Pavão
Dourado................................................R$ 5.823,00
Total.................................................R$ 213.923,00

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Carmo do Cajuru, 16 de Abril de 2007.

Geraldo César da Silva
Prefeito Municipal


